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INDICAÇÃO N2 79 /20] 7

Indico à mesa, reiterando a indicação apresentada anteriormente e dispensadas as
formalidades regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para

que o mesmo, em contato com o setor competente da Administração Municipal, determine os

estudos necessários para a construção de uma Escola de 12 a S2 Série na área central do

Conjunto Habitacional Santa Lúcia - CDHU, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador foi procurado por inúmeros

moradores do Conjunto Habitacional, que solicitaram tais providências, uma vez que a falta de

Escola faz com que as inúmeras crianças em idade escolar tenham que se deslocar por grandes

distâncias até a escola mais próxima, situação que traz grande risco de acidentes aos mesmos,

e vem trazendo grande preocupação a todos os pais de alunos.

JAIR

SALA DAS SESSÕES,VEREADOR RAIMUNDO DE ALM.~E:.=ID•.•..•.•::.:..:..:
DE JANEIRO DE 2017.
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